
RESOLUÇÃO N.º        /2008

Aprova o Acordo entre a Irlanda, o Reino dos Países Baixos, o Reino de 

Espanha, a República Italiana, a República Portuguesa, a República 

Francesa e o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte que 

estabelece um Centro de Análise e Operações Marítimas - Narcóticos, 

adoptado em Lisboa, em 30 de Setembro de 2007.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo entre a Irlanda, o Reino dos Países 

Baixos, o Reino de Espanha, a República Italiana, a República Portuguesa, a República 

Francesa e o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte que estabelece um 

Centro de Análise e Operações Marítimas – Narcóticos, adoptado em Lisboa, em 30 de 

Setembro de 2007, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas holandesa, inglesa, 

francesa, italiana, portuguesa e espanhola, se publica em anexo.

Aprovada em 5 de Dezembro de 2008

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


